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NOTÍCIAS STJ 
 

A jurisprudência do STJ sobre ação regressiva  
 
É regra geral no direito civil brasileiro que o causador de um dano a outra pessoa tem a obrigação de repará-lo por 
meio de indenização. Se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão solidariamente pela reparação. Mas 
quando o verdadeiro culpado pelo dano é alguém que não foi atingido na ação de indenização, contra ele cabe a 
chamada ação regressiva.  
 
Com o estado não é diferente. O artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal estabelece que “as pessoas jurídicas 
de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa”.  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem diversas decisões sobre o tema, nas áreas do direito público e privado. 
Firmou jurisprudência, entre outras questões, sobre a obrigatoriedade de o verdadeiro culpado figurar na ação de 
indenização; se é possível a regressiva quando o processo termina em acordo, e sobre como tratar o servidor público 
responsável por um dano reparado pelo erário. 
 
Erro médico 
 
Em uma ação de indenização por erro médico, o estado do Rio de Janeiro tentou incluir no processo – o que se 
denomina denunciação da lide – os responsáveis pelo erro que provou a morte da paciente em hospital público. O 
pedido foi negado pela Primeira Turma. 

http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-difusao
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/informativo/informativos-pjerj
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=REVISTAxWEB&PGM=WEBREVISTA01&PORTAL=1
http://www.emerj.tjrj.jus.br/revistadireitoemovimento_online/edicoesatuaisDM.html
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-eletronica-interacao
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http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108357


 
O STJ entende que a denunciação da lide a servidor público nos casos de indenização fundada na responsabilidade 
civil objetiva do estado não deve ser considerada obrigatória, pois geraria grande prejuízo ao autor da ação devido à 
demora na prestação jurisdicional. 
 
Esse entendimento evita que no mesmo processo, além da discussão sobre a responsabilidade objetiva, seja 
necessário verificar a responsabilidade subjetiva do causador do dano. Essa segunda análise, segundo os ministros, é 
irrelevante para o eventual ressarcimento do autor. 
 
A decisão ressalta que o direito de regresso do ente público em relação ao servidor, nos casos de dolo ou culpa, é 
assegurado pelo artigo 37, parágrafo 6º, da CF, que permanece inalterado ainda que a denunciação da lide não seja 
admitida (REsp 1.089.955). 
 
Erro médico em hospital privado 
 
Condenada a indenizar um paciente por dano moral, no valor de R$ 365 mil, a Unimed Brasília Cooperativa de 
Trabalho Médico ajuizou ação regressiva contra o médico responsável pelo erro. A Justiça do Distrito Federal julgou a 
ação procedente, por entender que ficou comprovada a culpa do médico pelo dano causado. 
 
O médico recorreu ao STJ, alegando cerceamento de defesa porque não houve denunciação da lide na ação de 
indenização contra o hospital, de forma que não teria tido a chance de se defender. Argumentou que a falta de 
denunciação da lide inviabiliza a ação de regresso contra ele. 
 
Para a Quarta Turma, está correta a decisão da Justiça distrital, que reconheceu a desnecessidade de denunciação da 
lide ao médico. Segundo a jurisprudência do STJ, a responsabilidade do hospital pelos danos causados por 
profissional que nele atua é objetiva, ou seja, independe de dolo ou culpa. O dever de indenizar decorre apenas da 
existência do dano. Uma vez condenado, o hospital pode averiguar a responsabilidade subjetiva do médico, ou seja, 
sua culpa, em ação de regresso. 
 
Quanto ao prazo de prescrição da ação regressiva, a decisão ressalta que prescreve em três anos a pretensão de 
reparação civil e que, em caso de ação de regresso por quem reparou o dano contra o seu uefetivo causador, esse 
prazo começa a contar do pagamento da indenização (AResp 182.368). 
 
Furto de veículo 
 
Quando o veículo é segurado, não há dúvida: a seguradora contratada pelo consumidor tem que indenizá-lo por furto 
ou roubo. Mesmo se o furto tiver ocorrido dentro de garagem. Nas relações de consumo, onde valem as regras do 
Código de Defesa do Consumidor (CDC), o STJ entende que é proibida a denunciação da lide em todas as hipóteses 
de ação de regresso, conforme estabelece o artigo 88 do código. 
 
Num caso assim, julgado pela Terceira Turma, depois de pagar a indenização, a seguradora ajuizou ação regressiva 
contra o estabelecimento garagista, que também tinha seguro. 
 
Na decisão de primeiro grau, a regressiva foi julgada procedente e o dono do estacionamento teve e ressarcir, com 
correção monetária, os R$ 42,5 mil pagos pela seguradora. Na apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo julgou a 
ação improcedente por enteder que se tratava de caso fortuito que determina a não incidência da responsabilidade 
civil.  
 
A Terceira Turma restabeleceu a sentença. Para os ministros, “não há como considerar o furto ou roubo de veículo 
causa excludente da responsabilidade das empresas que exploram o estacionamento de automóveis, na medida em 
que a obrigação de garantir a integridade do bem é inerente à própria atividade por elas desenvolvida” (Resp 976.531). 
 
Acordo judicial 
 
Ação de indenização concluída com acordo judicial permite à parte pagadora ajuizar ação regressiva para ter o valor 
restituído pelo efetivo responsável pelo dano. Para a Terceira Turma, a transação homologada judicialmente tem os 
mesmos efeitos de uma sentença judicial. 
 
A questão foi discutida num recurso especial da Vega Engenharia Ambiental contra decisão que beneficiou a Viação 
Canoense – Vicasa, do Rio Grande do Sul. De acordo com o processo, o motorista de um caminhão de lixo da Vega 
desrespeitou a sinalização de trânsito e atingiu um ônibus da Vicasa, provocando acidente de grandes proporções. 
Muitas vítimas ajuizaram ações de indenização contra a empresa de transporte, que fez acordos judiciais e, depois, 
buscou o ressarcimento. 
 
Segundo a decisão do STJ, na ação de regresso, o acordo funciona como limite da indenização a ser paga, mas não 
vinculará o responsável final, que pode discutir todas as questões tratadas no processo anterior que estabeleceu a 
indenização (REsp 1.246.209). 
 
Extravio de bagagem 



 
Depois de indenizar uma passageira que tinha seguro de viagem e teve a bagagem extraviada, a Bradesco Seguros 
ingressou com ação regressiva contra a Varig Logística, responsável pelo extravio. A Justiça de São Paulo condenou 
a companhia aérea a pagar o valor integralmente desembolsado pela seguradora. 
 
A Varig recorreu ao STJ contra essa decisão, que acabou sendo mantida. De acordo com a jurisprudência da Corte 
Superior, depois de arcar com a indenização securitária, a seguradora assume os direitos da segurada, podendo 
buscar o ressarcimento do que gastou, nos mesmos termos e limites assegurados à consumidora.  
 
A Varig queria a aplicação da Convenção de Varsóvia, que unifica as regras de transporte aéreo internacional, 
inclusive trazendo valores das indenizações. Contudo, já está consolidada no STJ a tese de que o tratado 
é inaplicável no caso de responsabilidade do transportador aéreo pelo extravio de carga. A regra válida é o CDC (Resp 
1.181.252). 
 
Carga em navio 
 
Como visto, o STJ entende que, havendo o pagamento da indenização securitária, a seguradora sub-roga-se nos 
direitos e ações que seriam do segurado contra o autor do dano, inclusive com aplicação do CDC. 
 
Porém, esse tratamento não se aplica ao transporte de mercadoria acertado entre o transportador e a empresa que 
agrega essa mercadoria à sua atividade. A relação aí não é de consumo, mas sim comercial. Nessa hipótese, é de um 
ano o prazo para que a seguradora ajuíze ação de regresso contra a transportadora visando ao ressarcimento pela 
perda da carga. 
 
Dessa forma, a Quarta Turma considerou prescrita ação regressiva ajuizada pela AGF Brasil Seguros contra a 
Mediterranean Shipping Company, que entregou com avaria máquinas de costura industriais importadas dos Estados 
Unidos. A carga foi molhada. Reformando decisão da Justiça do Rio de Janeiro, a Turma afastou a aplicação do CDC 
e julgou a ação regressiva extinta por prescrição (Resp 1.221.880). 
 
Razoável duração do processo 
 
A denunciação da lide é muito utilizada pelos demandados em ações de indenização, na tentativa de evitar o 
pagamento e posteriormente buscar o ressarcimento pelo efetivo responsável pelo dano em uma ação regressiva. 
Contudo, frequentemente esse pedido é negado em atendimento ao princípio da razoável duração do processo, 
previsto no artigo 5, inciso LXXVIII, da CF. 
 
A tese foi aplicada no julgamento de um recurso especial no qual se buscava a denunciação da lide à União. A ação 
inicial é de indenização por evicção – perda, parcial ou total, de um bem por reivindicação judicial do verdadeiro dono 
ou possuidor. Foi ajuizada por mulher que comprou um veículo BMW usado. 
 
Ao tentar vender o carro, foi impedida por existirem restrições no Detran, por conta de irregularidades na importação 
do automóvel. Ela descobriu que o carro circulava por força de liminar deferida em mandado de segurança impetrado 
pela empresa importadora. O processou terminou com indeferimento do pedido e com a revogação da liminar. O carro 
teve que ser entregue à Receita Federal. 
 
Na ação de indenização contra a pessoa que lhe vendeu o carro, a mulher pediu a restituição de R$ 24 mil, valor pago 
pelo veículo em 2003. Tiveram início sucessivos pedidos de denunciação da lide, pois antes de ser da autora da ação, 
o carro passou pelas mãos de outros quatro proprietários. 
 
O recurso analisado pelo STJ é do primeiro comprador. Ele pretendia a denunciação da lide à União, tendo em vista 
que a empresa importadora é insolvente devido a diversas execuções fiscais que responde perante a Justiça Federal. 
Alegou ser necessária a participação da União e sua condenação solidária com a empresa importadora, pois teria 
realizado apreensão ilícita, causando danos a terceiros. 
 
Processo principal  
 
O pedido foi negado pela Justiça estadual, o que motivou o recurso ao STJ, requerendo que o caso fosse analisado 
pela Justiça Federal, por força do que determina a Súmula 150 da Corte Superior: “Compete à Justiça Federal decidir 
sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou 
empresas públicas.” 
 
A Terceira Turma não aplicou a súmula ao caso. Os ministros entenderam que o litígio contra a União é demanda 
acessória, que deve ser enfrentada em ação autônoma. Para eles, a eventual ilicitude da apreensão do veículo e a 
legalidade dos atos do ente federal são temas que fogem totalmente ao interesse da ação principal, onde se discute 
apenas a ocorrência da evicção, pela validade dos negócios jurídicos de compra e venda entre as partes.  
 
Os ministros priorizaram o maior interesse do processo principal e do direito fundamental das partes a um processo 
com razoável duração. A decisão ressalta que a denunciação da lide só se torna obrigatória, na forma do artigo 70 do 
Código de Processo Civil, na hipótese de perda do direito de regresso, o que não é a situação do caso julgado (AgRg 



no Resp 1.192.680). 
 
Processos: REsp. 1089955, AREsp. 182.368, REsp. 976.531, REsp. 1246209, REsp. 1181252, REsp. 1221880 e 
REsp. 1192680 
Leia mais... 

 
Possível interesse da CEF justifica competência federal em ações já sentenciadas por juízos 
estaduais 
 
A Segunda Seção determinou que ações diversas sobre a validade de uma assembleia de sócios, na qual 
supostamente haveria interesse da Caixa Econômica Federal (CEF), sejam processadas na Justiça Federal.  
 
Para a relatora, ministra Nancy Andrighi, mesmo que o interesse efetivo da CEF ainda precise ser verificado e mesmo 
que as partes nos processos não sejam as mesmas, não é possível aceitar a convivência de decisões conflitantes 
capazes de gerar instabilidade nas relações jurídicas. 
 
Há três sentenças conflitantes sobre o mesmo tema, duas na Justiça estadual e uma na Justiça Federal. Todas tratam 
da validade ou invalidade da assembleia de sócios de entidade da qual fazia parte o extinto Banco Nacional da 
Habitação (BNH), sucedido pela Caixa. 
 
Conflitos  
A primeira ação proposta tramitava na Justiça estadual. Nesta, foi declarada a validade da assembleia que elegeu a 
nova diretoria da entidade, e a CEF não foi parte no processo. O superintendente destituído recorreu, na qualidade de 
terceiro prejudicado, e o processo aguarda o julgamento da apelação. 
 
O superintendente também buscou a declaração de invalidade da assembleia na Justiça Federal, em outra ação. 
Neste processo, a Caixa confirmou ter interesse jurídico na questão, por ser sucessora do banco extinto. A sentença 
que reconheceu a nulidade foi confirmada em apelação, mas ainda não transitou em julgado por causa da interposição 
de recurso especial. 
 
Também tramitava na Justiça estadual uma terceira ação, proposta por outros associados, que buscavam a 
declaração de validade da assembleia. Nesta, o juiz de direito entendeu-se competente para o feito, afirmando que a 
CEF não seria sucessora do BNH nem teria ingerência na sociedade. O magistrado declarou a validade da 
assembleia.  
 
Partes e coisa julgada 
A ministra Nancy Andrighi apontou inicialmente que não haveria conflito caso se analisasse apenas a identidade de 
partes nos processos, porque não haveria, nessa perspectiva, juízes decidindo paralelamente sobre a mesma causa.  
 
Ela ponderou, no entanto, que correntes doutrinárias resolvem de forma diversa a questão de decisões conflitantes em 
ações societárias, relativamente à extensão da coisa julgada nessas hipóteses. 
 
“Disso decorre que a polêmica é viva e suscita muitos desafios. Propor uma solução não é possível sem uma longa 
reflexão, de que resulte a atuação do Congresso Nacional, mediante a previsão, em lei, de regras especiais que 
disciplinem o tema. Enquanto tal solução não é editada, contudo, é preciso encontrar um modo de compor os conflitos 
que, no dia a dia, apresentam-se ao intérprete da lei”, afirmou a relatora. 
 
Conexão e trânsito em julgado 
A ministra apontou ser entendimento do STJ que, transitando em julgado a sentença, não se fala em conflito. Mas no 
caso analisado, nenhuma das sentenças chegou a essa fase. 
 
Por outro lado, o STJ também entende que a mera prolação da sentença, mesmo antes do trânsito, afasta a reunião 
de processos por regra de conexão. Porém, a competência absoluta prevalece sobre tais regras. 
 
“Trazendo tais considerações à hipótese dos autos, é preciso observar, antes de mais nada, que a competência da 
Justiça Federal é absoluta. Portanto, a existência de sentenças decidindo as causas não leva à perda de objeto do 
conflito de competência”, explicou a relatora. 
 
“Nos processos que tramitam perante a Justiça estadual, nenhum ente público promoveu qualquer tipo de intervenção. 
Há informação nos autos de que a intimação da CEF foi solicitada pela parte, mas indeferida pelo juízo cível sem 
remessa do processo à Justiça Federal”, afirmou a ministra. Essa decisão do juiz estadual contraria orientação 
sumular do STJ, que entende ser o juiz federal o apto a avaliar a existência de interesse da União. 
 
Ato indivisível  
Para a ministra, mesmo que a CEF não tenha integrado os processos na Justiça estadual, essas causas deveriam ser 
remetidas à Justiça Federal. Isso porque seria inviável a convivência de sentenças conflitantes sobre um mesmo ato 
indivisível, ainda que em processos dos quais não tenham participado as mesmas partes.  
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108357
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108359
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108359


Conforme a relatora, essa situação geraria enorme risco à estabilidade das relações jurídicas da sociedade, tanto 
entre os sócios quanto com terceiros. “O potencial de lesão que a existência de decisões conflitantes encerra espalha-
se, assim, a uma universalidade de pessoas. É preciso solucionar esse potencial conflito no nascedouro”, avaliou a 
ministra.  
 
“Obrigar uma parte ao resultado de um processo de que não participou, especialmente se esse resultado for contrário 
a seu interesse, é algo muito sério. Por isso, se a coexistência de decisões conflitantes puder ser evitada, sem prejuízo 
ao exercício, pelas partes, de seu direito de petição e defesa, essa postura deve ser adotada de maneira prioritária”, 
completou.  
 
A ministra ressaltou que não se discute a presença ou ausência de efetivo interesse da União e da CEF nos 
processos. Apenas que tal matéria deve ser decidida pelo juiz federal, com a intimação antecedente da Caixa para 
manifestar seu interesse. Caberá ainda o julgamento da apelação pendente na Justiça estadual ao Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região (TRF5), que também decidirá sobre o aproveitamento dos atos processuais já praticados.  
 
Processo: CC. 117987 
Leia mais... 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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NOTÍCIA CNJ 
 

Projetos de lei estratégicos dos tribunais terão apoio na tramitação  
 
A Comissão Permanente de 
Articulação Federativa e 
Parlamentar do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) vai 
promover diversos encontros 
regionais para avaliar os projetos 
de lei de interesse do Judiciário 
em tramitação nas assembleias 
legislativas e no Congresso 
Nacional. Os projetos que se 
enquadrarem no planejamento 
estratégico do CNJ devem 
receber o apoio do colegiado, 
informa o conselheiro Bruno 
Dantas, presidente da Comissão. 
 
“Recebemos uma lista de 
projetos e agora vamos verificar 
quais os que se enquadram na 
estratégia do CNJ”, comenta. 
Depois de discutir com os 
tribunais, a Ordem dos 

Advogados do Brasil e o Ministério Público, o CNJ pode ainda promover encontros com governadores e parlamentares 
para defender a aprovação dos projetos selecionados. 
 
“Vamos identificar o que é prioridade”, diz. Projetos de lei para ampliar o número de magistrados, por exemplo, tendem 
a ter o apoio do CNJ, já que a pesquisa Justiça em Números demonstra a carência de magistrados em determinados 
estados. O Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJBA), lembra o conselheiro, tem o menor número de juízes por 
100 mil habitantes entre os tribunais estaduais. 
 
O levantamento apresentado pelos tribunais indica a existência de diversas iniciativas comuns com a agenda do CNJ. 
É o caso do TJBA, que precisa aprovar lei para criar cargos e varas especializadas no combate à violência doméstica. 
O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará precisa de autorização legal para instituir uma central de administração de 
precatórios. Já o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco depende da contratação de juiz para instalar uma 
central de conciliação. 
 
No Congresso Nacional, as atenções se voltam para os projetos que alteram a estrutura do Judiciário e as leis 
processuais, como é o caso do Código de Processo Civil. Segundo Bruno Dantas, a ideia é que o CNJ participe das 
negociações, de forma a dar maior celeridade à tramitação dos projetos de lei. 
 
Leia mais... 

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
Voltar ao sumário 
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ACÓRDÃOS 
 

            0002003-81.2009.8.19.0009 – rel. Des. Cristina Tereza Gaulia, j. 15.01.2013 e p. 
18.01.2013 
Apelação cível. Liberdade de imprensa. Direito à proteção da honra e bom nome. Ponderação de valores. Danos 
morais. Matéria publicada no jornal “O Globo”. Imputação ao autor e a terceiro, candidatos ao cargo de vereador em 
cidade do interior do Estado, de prática criminosa consubstanciada na promessa de agilização de processos de 
aposentadoria em troca de votos. Jornal que publica foto dos dois acusados, trocando os respectivos nomes na 
legenda da fotografia. Divulgação do nome e da fotografia do autor sem que houvesse referência a qualquer conduta 
ilícita do mesmo por parte das eleitoras que procederam à denúncia. Ausência de prova do envolvimento do autor, que 
teve seu nome vinculado a práticas supostamente realizadas por terceiro. Falta de lastro indiciário ou probatório 
mínimo. Inquérito instaurado que restou arquivado. Dano moral in re ipsa. Precedentes desta Corte. Observância dos 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem como das peculiaridades do caso concreto. Direito de resposta. 
Possibilidade de seu reconhecimento, em que pese não tenha sido a lei de imprensa recepcionada pela CF/88. 
Gravidade do fato e alta repercussão social que impõem seja conferido ao autor o direito de esclarecer os fatos, 
zelando pela preservação de seu bom nome e de sua honra perante a comunidade. Recurso desprovido. Sentença 
mantida. 

Fonte: 5ª Câmara Cível 
 

0006979-24.2010.8.19.0001 – rel. Des. Camilo Ribeiro Ruliere, j. 15.01.2013 e p. 21.01.2013 
Agravo Legal alvejando Decisão Monocrática que, com base no artigo 557, parágrafo 1º-A do Código de Processo 
Civil, deu provimento ao Agravo Retido, anulando a Sentença, restando prejudicada a Apelação.  
Agravo Legal manifestamente infundado – Aplicação das sanções previstas no artigo 557, parágrafo 2º do mesmo 
diploma – Desprovimento do Agravo Legal. 
 
Decisão Monocrática 

Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR 
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